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Domine o Direito Administrativo com este curso completo e 

profissionalizante. Aprenda desde os fundamentos constitucionais até a 

gestão de contratos públicos, licitações pela Lei 14.133/21, regime de 

servidores e responsabilidade civil do Estado. Conteúdo técnico focado na 

atuação prática para advogados, servidores públicos e candidatos a 

concursos de alto nível. Estude os princípios da administração, atos 

administrativos e o controle da gestão pública com profundidade e rigor 

jurídico. 

 

O QUE VOU APRENDER 

 Fundamentos e princípios constitucionais da Administração Pública. 

 Estrutura da Administração Direta e Indireta. 

 Regime jurídico dos atos administrativos e seus elementos de 

validade. 

 Processo licitatório completo e gestão de contratos administrativos. 

 Regime jurídico dos servidores públicos e poderes administrativos. 

 Intervenção do Estado na propriedade e serviços públicos. 

 Responsabilidade civil do Estado e improbidade administrativa. 

 Mecanismos de controle judicial e administrativo. 

PÚBLICO ALVO 

 Estudantes de Direito e Advogados que buscam especialização. 

 Servidores públicos de todas as esferas. 

 Candidatos a concursos públicos de carreiras jurídicas e 

administrativas. 
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 Gestores e consultores que atuam em parceria com o setor público. 

 

Módulo 1: Introdução e Princípios Fundamentais 

Aula 1.1: O conceito de Direito Administrativo e o Regime Jurídico 

Administrativo. O Direito Administrativo é um ramo do direito público que 

se dedica ao estudo das normas e princípios que regem a organização, os 

sujeitos e as atividades da Administração Pública. Diferente do direito 

privado, onde predomina a autonomia da vontade e a igualdade entre as 

partes, o Direito Administrativo é pautado pelo Regime Jurídico 

Administrativo, que se sustenta no binômio prerrogativas e sujeições. As 

prerrogativas conferem à Administração poderes superiores aos dos 

particulares, como a possibilidade de alterar unilateralmente contratos, 

fundamentadas na supremacia do interesse público sobre o privado. Por 

outro lado, as sujeições impõem limites rigorosos à atuação estatal, 

exigindo a observância estrita da lei, o que caracteriza a indisponibilidade 

do interesse público. O administrador não é dono da coisa pública, mas 

sim um gestor que deve atuar nos limites da delegação legal. A 

compreensão desta estrutura é essencial para qualquer profissional que 

pretenda atuar na área, pois define a validade de cada ato praticado pelo 

Estado. A evolução histórica mostra a transição de um Estado absolutista 

para um Estado de Direito, onde até mesmo o soberano deve obediência 

às normas postas. No Brasil, o Direito Administrativo possui raízes no 

sistema francês de dualidade de jurisdição, embora tenhamos adotado o 

sistema de jurisdição única, onde o Poder Judiciário detém a última palavra 

sobre a legalidade dos atos administrativos, conforme previsto no artigo 5, 

inciso XXXV da Constituição Federal de 1988. 
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Aula 1.2: Princípios Expressos e Implícitos da Administração Pública. Os 

princípios fundamentais da Administração Pública brasileira estão 

elencados no artigo 37, caput, da Constituição Federal, formando o 

acrônimo LIMPE: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência. A legalidade administrativa difere da legalidade civil; enquanto 

o particular pode fazer tudo o que a lei não proíbe, o administrador só pode 

fazer o que a lei expressamente autoriza. A impessoalidade exige que a 

atuação estatal seja voltada ao interesse público, proibindo promoções 

pessoais de autoridades e garantindo tratamento isonômico aos cidadãos. 

A moralidade administrativa não se confunde com a moral comum, mas 

sim com a probidade e a boa-fé objetiva no trato da coisa pública. A 

publicidade é o dever de transparência, essencial para o controle social, 

ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei. A eficiência, incluída 

pela Emenda Constitucional 19/98, busca a otimização de resultados com 

o menor custo possível. Além destes, existem os princípios implícitos ou 

reconhecidos pela doutrina e jurisprudência, como a razoabilidade e a 

proporcionalidade, que servem de limite à discricionariedade 

administrativa. A autotutela permite que a própria Administração anule 

atos ilegais ou revogue atos inoportunos, conforme as Súmulas 346 e 473 

do Supremo Tribunal Federal. O princípio da segurança jurídica protege a 

confiança legítima do cidadão contra mudanças bruscas e retroativas de 

interpretação administrativa, garantindo estabilidade às relações jurídicas. 

Aula 1.3: Organização Administrativa: Administração Direta e Indireta. A 

organização do Estado brasileiro divide-se em entes federados que 

exercem a função administrativa de forma direta ou descentralizada. A 

Administração Direta compreende os órgãos internos da própria estrutura 

das pessoas políticas, como a União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, que atuam de forma desconcentrada. Já a Administração 
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Indireta resulta da descentralização, técnica pela qual o Estado cria 

pessoas jurídicas distintas para a prestação de serviços especializados. 

Integram a Administração Indireta as Autarquias, Fundações Públicas, 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista. As Autarquias são 

pessoas jurídicas de direito público, criadas por lei específica para exercer 

atividades típicas de Estado, gozando de privilégios como 

impenhorabilidade de bens e prazos processuais diferenciados. As 

Fundações Públicas podem ter personalidade de direito público ou 

privado, dependendo de sua lei de criação e finalidade social. As 

Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista são entidades de 

direito privado, criadas para exploração de atividade econômica ou 

prestação de serviço público, devendo seguir o regime da Lei 13.303/2016. 

A diferença fundamental entre elas reside na composição do capital e na 

forma jurídica: a Empresa Pública possui capital 100% público e qualquer 

forma societária, enquanto a Sociedade de Economia Mista admite capital 

privado, desde que o controle seja público, e deve obrigatoriamente ser 

uma Sociedade Anônima. O controle exercido pela Administração Direta 

sobre a Indireta é chamado de supervisão ministerial ou controle 

finalístico, não havendo hierarquia propriamente dita, mas sim vinculação. 

Aula 1.4: Entidades Paraestatais e o Terceiro Setor. O Terceiro Setor é 

composto por entidades privadas, sem fins lucrativos, que exercem 

atividades de interesse público em colaboração com o Estado. Embora 

não integrem a Administração Pública, recebem fomento estatal e estão 

sujeitas ao controle do Tribunal de Contas. As principais figuras são as 

Organizações Sociais (OS) e as Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP). As Organizações Sociais são qualificadas pelo 

Poder Executivo mediante contrato de gestão, permitindo-lhes gerir 

serviços públicos como saúde e cultura com maior flexibilidade 
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administrativa. As OSCIPs recebem sua qualificação pelo Ministério da 

Justiça através de um termo de parceria, focando em atividades de 

assistência social e preservação ambiental. Além destas, temos as 

Organizações da Sociedade Civil (OSC), regidas pela Lei 13.019/2014, o 

Marco Bancário do Terceiro Setor, que estabelece os regimes de 

colaboração e fomento. Outro grupo importante é o Sistema S (SESI, 

SENAI, SEBRAE), que são serviços sociais autônomos criados por lei, 

mas mantidos por contribuições parafiscais pagas pelas empresas de 

determinadas categorias profissionais. Essas entidades possuem 

natureza jurídica de direito privado e não são subordinadas à 

Administração, mas por gerirem recursos de origem pública, devem 

observar princípios como a moralidade e a publicidade, realizando 

processos de seleção de pessoal e compras que respeitem a objetividade, 

embora não precisem seguir estritamente a Lei de Licitações. A atuação 

do Terceiro Setor é uma demonstração da descentralização por 

colaboração, aproximando a sociedade civil da execução de políticas 

públicas essenciais. 

 

Módulo 2: Poderes e Atos Administrativos 

Aula 2.1: Poderes Administrativos e o Poder Hierárquico. Os poderes 

administrativos são instrumentos concedidos ao gestor público para que 

ele possa perseguir o interesse da coletividade. Não devem ser vistos 

como um privilégio da autoridade, mas como um poder-dever de agir. O 

uso desses poderes fora dos limites legais caracteriza o abuso de poder, 

que se manifesta nas espécies excesso de poder (quando o agente atua 

fora de sua competência) ou desvio de finalidade (quando o agente atua 

dentro da competência, mas por motivo diverso do interesse público). O 

Poder Hierárquico é o que permite à Administração organizar suas 



 

 
ADLAS CURSOS ONLINE 
www.adlas.com.br 

 

 

funções, distribuindo competências entre órgãos e agentes. Por meio dele, 

superiores podem dar ordens, fiscalizar, avocar ou delegar atribuições. A 

delegação ocorre quando um órgão transfere parte de sua competência a 

outro, mesmo que não haja hierarquia, desde que não seja competência 

exclusiva. A avocação é o movimento inverso, onde o superior assume 

temporariamente a competência do subordinado por razões justificadas. É 

importante destacar que o poder hierárquico existe apenas no âmbito 

interno de uma mesma pessoa jurídica, não havendo hierarquia entre a 

Administração Direta e a Indireta, nem entre o Executivo e os demais 

Poderes no exercício de suas funções típicas. A hierarquia possibilita a 

revisão de atos e a aplicação de sanções internas, garantindo a coesão da 

máquina estatal e a correta execução das políticas públicas planejadas 

pela cúpula administrativa. 

Aula 2.2: Poder Disciplinar e Poder Regulamentar. O Poder Disciplinar é a 

faculdade de punir as infrações funcionais dos servidores públicos e de 

outras pessoas sujeitas à disciplina interna da Administração, como 

particulares que possuem vínculos contratuais específicos. Ele não se 

confunde com o poder punitivo do Estado na esfera penal, pois possui 

natureza administrativa e foca no bom funcionamento do serviço. A 

aplicação de uma sanção exige a prévia apuração em processo 

administrativo, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório. Já o Poder 

Regulamentar, ou Poder Normativo, é a prerrogativa conferida aos chefes 

do Executivo para editar atos normativos que detalhem a lei, visando sua 

fiel execução. O ato administrativo por excelência deste poder é o Decreto 

Regulamentar. O regulamento não pode criar obrigações nem proibir 

condutas que a lei não previu, sob pena de ilegalidade por invasão da 

competência legislativa. Existe, contudo, a figura do Decreto Autônomo, 

previsto no artigo 84, inciso VI da Constituição, que permite ao Presidente 
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da República dispor sobre a organização da administração federal, desde 

que não implique aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos, 

e também sobre a extinção de cargos quando vagos. O Poder Normativo 

também é exercido por agências reguladoras através de resoluções, que 

possuem caráter técnico e buscam disciplinar setores específicos do 

mercado, sempre respeitando os limites da lei que as instituiu. 

Aula 2.3: Poder de Polícia Administrativa. O Poder de Polícia é a atividade 

da Administração Pública que limita ou disciplina direitos, interesses ou 

liberdades individuais em favor do interesse público. Ele atua sobre bens, 

direitos e atividades, diferenciando-se da polícia judiciária que atua sobre 

pessoas suspeitas de ilícitos penais. O Poder de Polícia possui atributos 

clássicos: a discricionariedade (margem de escolha quanto à conveniência 

e oportunidade da fiscalização), a autoexecutoriedade (capacidade de 

executar a medida sem prévia ordem judicial) e a imperatividade 

(imposição do ato ao particular independentemente de sua concordância). 

No entanto, nem todo ato de polícia possui todos os atributos; por exemplo, 

a cobrança de uma multa não é autoexecutória, exigindo ação judicial se 

não for paga voluntariamente. O ciclo do Poder de Polícia divide-se em 

quatro fases: a ordem de polícia (legislação), o consentimento (alvarás e 

licenças), a fiscalização (verificação do cumprimento) e a sanção (punição 

pelo descumprimento). O Supremo Tribunal Federal consolidou o 

entendimento de que as fases de consentimento, fiscalização e sanção 

podem ser delegadas a entidades de direito privado da Administração 

Indireta, desde que prestadoras de serviço público em regime de não 

concorrência. A atuação da polícia administrativa deve sempre respeitar o 

princípio da proporcionalidade, evitando excessos que sacrifiquem direitos 

individuais além do estritamente necessário para a proteção da 

coletividade. 
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Aula 2.4: Atos Administrativos: Elementos e Atributos. O ato administrativo 

é a manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que 

tenha por fim imediato adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir 

e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria. 

Para ser válido, o ato deve possuir cinco elementos essenciais: 

Competência, Finalidade, Forma, Motivo e Objeto. A competência é o 

poder legal conferido ao agente; a finalidade é sempre o interesse público; 

a forma é o modo de exteriorização do ato; o motivo é a situação de fato e 

de direito que autoriza a prática do ato; e o objeto é o efeito jurídico 

imediato produzido. Se um desses elementos estiver viciado, o ato será 

nulo ou anulável. Os atos também possuem atributos que os distinguem 

dos atos privados: a Presunção de Legitimidade e Veracidade (presume-

se que o ato nasceu conforme a lei e que os fatos declarados são 

verdadeiros), a Imperatividade (imposição coercitiva), a 

Autoexecutoriedade (execução direta pela Administração) e a Tipicidade 

(o ato deve corresponder a uma figura previamente definida em lei). É 

fundamental distinguir o motivo do ato da motivação; esta última é a 

exposição escrita das razões que levaram à prática do ato, sendo 

obrigatória para a validade da maioria dos atos administrativos, permitindo 

o controle de legalidade. A teoria dos motivos determinantes preceitua 

que, se a Administração motiva o ato, a validade deste fica vinculada à 

veracidade dos motivos apresentados, mesmo que a lei não exigisse 

motivação para aquele caso específico. 

 

Módulo 3: Processo Administrativo e Licitações 

Aula 3.1: O Processo Administrativo e a Lei 9.784/99. O processo 

administrativo é o conjunto de atos ordenados pela Administração para a 

obtenção de uma decisão final. Ele é regido por princípios próprios, como 
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o da oficialidade (o impulso do processo pode ser feito pela própria 

Administração), o do formalismo moderado (não se exige formas rígidas, 

apenas o necessário para a segurança jurídica) e o da verdade material (a 

Administração deve buscar os fatos como ocorreram, não se limitando ao 

que está nos autos). A Lei 9.784/99 estabelece normas gerais para o 

processo administrativo no âmbito federal, servindo de parâmetro 

subsidiário para Estados e Municípios. Um ponto crucial é o direito de 

defesa, que deve ser garantido antes de qualquer decisão que afete 

negativamente o interesse do particular. A lei também trata dos 

impedimentos e suspeições: o agente público está impedido de atuar 

quando tem interesse direto na matéria ou parentesco com o interessado; 

já a suspeição ocorre quando há amizade íntima ou inimizade notória. O 

processo administrativo também prevê prazos para decisão e a 

possibilidade de recursos, que em regra não possuem efeito suspensivo, 

a menos que a autoridade entenda que há receio de dano irreparável. O 

direito de petição e a obtenção de certidões são garantias constitucionais 

que se operacionalizam através destes ritos processuais, assegurando 

que o Estado atue de forma transparente e controlável. 

Aula 3.2: Licitações: Princípios e a Nova Lei 14.133/2021. A licitação é o 

procedimento administrativo obrigatório para que a Administração Pública 

contrate obras, serviços, compras e alienações, visando garantir a 

proposta mais vantajosa e o tratamento isonômico aos licitantes. A Lei 

14.133/2021 unificou o regime de licitações no Brasil, substituindo 

gradualmente a antiga Lei 8.666/93 e a Lei do Pregão. Entre seus 

princípios, destacam-se o planejamento, a segregação de funções (para 

evitar que o mesmo agente planeje, execute e fiscalize) e o 

desenvolvimento nacional sustentável. O processo licitatório agora prioriza 

o formato eletrônico e exige uma fase preparatória robusta, onde devem 
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ser elaborados o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de 

Referência (TR). A nova lei também introduziu o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) como veículo centralizador de 

transparência. A licitação busca não apenas o menor preço, mas a melhor 

relação entre custo e benefício, considerando o ciclo de vida do objeto. A 

observância dos princípios da competitividade e da vinculação ao 

instrumento convocatório é vital para evitar nulidades. O descumprimento 

das regras de licitação pode gerar sanções administrativas graves e até 

responsabilização por ato de improbidade administrativa, reforçando a 

importância do rigor técnico na condução dos certames. 

Aula 3.3: Modalidades e Critérios de Julgamento na Lei 14.133/21. A Lei 

14.133/21 reduziu e simplificou as modalidades licitatórias, extinguindo a 

Tomada de Preços e o Convite. As modalidades atuais são: Pregão (para 

bens e serviços comuns), Concorrência (para bens e serviços especiais e 

obras), Concurso (para escolha de trabalho técnico ou artístico), Leilão 

(para alienação de bens) e a grande novidade, o Diálogo Competitivo. O 

Diálogo Competitivo é utilizado para contratações complexas onde a 

Administração não consegue definir a melhor solução técnica sem debater 

com o mercado. Quanto aos critérios de julgamento, além do tradicional 

"menor preço" e "melhor técnica ou conteúdo artístico", temos a "maior 

oferta" (para leilões), o "maior desconto" e o "maior retorno econômico" 

(muito usado em contratos de eficiência). A técnica e preço também foi 

mantida para serviços predominantemente intelectuais. É importante notar 

que o Pregão é obrigatório para aquisição de bens e serviços comuns, cujo 

critério de julgamento seja menor preço ou maior desconto. A fase de 

lances é dinâmica, permitindo que a Administração obtenha valores mais 

vantajosos através da disputa em tempo real. A inversão de fases tornou-

se a regra: primeiro julga-se a proposta e depois verifica-se a habilitação 
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do licitante vencedor, o que imprime muito mais celeridade ao 

procedimento administrativo. 

Aula 3.4: Contratação Direta: Inexigibilidade e Dispensa. A regra é licitar, 

mas a lei prevê situações em que a licitação é inviável ou desnecessária. 

A contratação direta ocorre por inexigibilidade ou por dispensa. A 

inexigibilidade ocorre quando há inviabilidade de competição, como na 

contratação de fornecedor exclusivo, de profissionais de notória 

especialização para serviços técnicos de natureza singular ou de artistas 

consagrados. O rol da inexigibilidade é exemplificativo, pois qualquer 

situação que impeça a disputa real autoriza a contratação direta. Já a 

dispensa de licitação ocorre em casos onde a competição seria possível, 

mas a lei, por razões de política pública ou conveniência, autoriza ou 

impõe a contratação direta. A dispensa pode ser "licitação dispensada" 

(atos vinculados, geralmente para alienação de bens imóveis entre entes 

públicos) ou "licitação dispensável" (ato discricionário, como em casos de 

baixo valor, emergência, guerra ou quando não surgem interessados na 

licitação anterior). A Lei 14.133/21 atualizou os valores para dispensa por 

baixo valor, facilitando pequenas compras. É fundamental que toda 

contratação direta seja devidamente justificada em processo 

administrativo, com a demonstração da razão da escolha do fornecedor e 

da justificativa do preço, para evitar o favorecimento indevido e o 

sobrepreço, mantendo a integridade da gestão pública. 

 

Módulo 4: Contratos Administrativos e Serviços Públicos 

Aula 4.1: Teoria Geral dos Contratos Administrativos. Os contratos 

administrativos são ajustes firmados entre a Administração Pública e 

particulares, regidos predominantemente pelo direito público. A principal 
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característica desses contratos é a presença das Cláusulas Exorbitantes, 

que conferem prerrogativas ao Estado que seriam consideradas ilícitas em 

contratos privados. Entre elas, destaca-se a possibilidade de alteração 

unilateral do contrato para melhor adequação ao interesse público, a 

rescisão unilateral por conveniência administrativa ou inadimplemento, e 

a aplicação de sanções diretas ao contratado. Outra prerrogativa é a 

ocupação provisória de bens do particular para garantir a continuidade de 

serviços essenciais. Apesar desse desequilíbrio de forças, o particular tem 

o direito constitucional à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato. Se a Administração exige mais do que o pactuado ou se 

surgem fatos imprevisíveis que tornam a execução excessivamente 

onerosa, o contrato deve ser revisto para restaurar a equação financeira 

inicial. O contrato administrativo é sempre formal e escrito, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas. A duração dos 

contratos geralmente é adstrita à vigência dos créditos orçamentários, mas 

a nova lei permitiu contratos de até 5 anos para serviços contínuos, 

podendo chegar a 10 anos em situações específicas, o que permite um 

melhor planejamento das atividades estatais. 

Aula 4.2: Execução, Inexecução e Extinção Contratual. A execução do 

contrato administrativo deve ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado. O contratado é 

responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução. A inexecução 

pode ser total ou parcial e decorre do descumprimento das cláusulas 

contratuais. Quando a inexecução ocorre por culpa do contratado, a 

Administração pode aplicar multas, suspender o direito de licitar ou 

declarar a inidoneidade da empresa. Entretanto, existem excludentes de 

responsabilidade do contratado, como o fato do príncipe (medida estatal 
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de ordem geral que afeta indiretamente o contrato), o fato da 

administração (atuação específica do órgão contratante que impede a 

execução, como a falta de entrega do local da obra) e a teoria da 

imprevisão (acontecimentos externos, extraordinários e imprevisíveis). A 

extinção do contrato pode ocorrer pelo cumprimento do objeto, pelo 

término do prazo, por anulação (em caso de ilegalidade), por rescisão 

administrativa unilateral ou por rescisão amigável. É importante notar que 

o particular não pode simplesmente suspender a execução do contrato 

alegando inadimplência do Estado (exceptio non adimpleti contractus) de 

forma imediata; ele deve aguardar o prazo legal de atraso nos pagamentos 

(geralmente dois meses na nova lei) para poder pleitear a suspensão ou 

rescisão judicial. 

Aula 4.3: Serviços Públicos: Conceito e Regimes de Prestação. O serviço 

público é toda atividade exercida pelo Estado ou por quem lhe faça as 

vezes, para satisfazer necessidades coletivas, sob regime jurídico de 

direito público. Os serviços podem ser classificados em serviços "uti 

universi" (gerais, prestados a todos indistintamente e financiados por 

impostos) e serviços "uti singuli" (individuais, com usuários determinados 

e financiados por taxas ou tarifas). O Estado pode prestar o serviço de 

forma direta, através de seus próprios órgãos e entidades, ou de forma 

indireta, por meio de delegação a particulares. A delegação ocorre 

mediante concessão, permissão ou autorização. A concessão e a 

permissão são precedidas de licitação e formalizadas por contrato 

administrativo. A concessão é utilizada para serviços mais complexos e 

envolve vultosos investimentos do particular, enquanto a permissão é 

voltada a serviços de menor vulto. A autorização é um ato unilateral e 

precário, geralmente usado para atividades de interesse do particular mas 

que envolvem utilidade pública, como o serviço de táxi. A prestação do 
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serviço público deve obedecer ao princípio da continuidade (o serviço não 

pode parar), da atualidade (modernização das técnicas), da modicidade 

das tarifas (preços acessíveis) e da cortesia no atendimento ao usuário. A 

Lei 13.460/2017 estabelece os direitos dos usuários de serviços públicos, 

reforçando o dever de qualidade e transparência na gestão desses 

serviços. 

Aula 4.4: Concessões e Parcerias Público-Privadas (PPP). As concessões 

de serviços públicos são regidas pela Lei 8.987/95 e podem ser comuns 

ou patrocinadas. Na concessão comum, a remuneração do particular vem 

basicamente da tarifa paga pelo usuário. Já as Parcerias Público-Privadas 

(PPP), regidas pela Lei 11.079/04, foram criadas para viabilizar projetos 

onde a tarifa paga pelo usuário não é suficiente para cobrir os custos ou 

onde não há cobrança direta do usuário. Existem duas modalidades de 

PPP: a Concessão Patrocinada, onde há uma tarifa paga pelo usuário 

somada a uma contraprestação pecuniária do parceiro público; e a 

Concessão Administrativa, onde o parceiro público é o único pagador, 

sendo a Administração a usuária direta ou indireta do serviço (como na 

construção e gestão de presídios ou hospitais). As PPPs exigem contratos 

de longo prazo (entre 5 e 35 anos) e valor mínimo de 10 milhões de reais. 

Uma característica marcante da PPP é a repartição de riscos entre o 

público e o privado e o pagamento vinculado ao desempenho (mensurado 

por indicadores de qualidade). Para garantir o pagamento ao parceiro 

privado, o Estado geralmente constitui um Fundo Garantidor. Essas 

parcerias são instrumentos fundamentais para o desenvolvimento de 

infraestrutura, permitindo que o Estado realize grandes obras sem 

comprometer imediatamente todo o seu orçamento, diluindo os custos ao 

longo de décadas de operação eficiente. 
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Módulo 5: Servidores Públicos e Agentes do Estado 

Aula 5.1: Classificação dos Agentes Públicos e Cargo Público. Agente 

público é toda pessoa física que exerce, ainda que transitoriamente ou 

sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 

ou função em entidades do Estado. Eles dividem-se em quatro categorias 

principais: Agentes Políticos (detentores de mandatos eletivos, ministros e 

magistrados, que formam a vontade do Estado), Agentes Administrativos 

(servidores estatutários, empregados públicos e temporários), Agentes 

Honoríficos (cidadãos convocados para funções específicas, como jurados 

e mesários) e Agentes Delegados (particulares que exercem função 

pública em nome próprio, como notários). O cargo público é a unidade de 

atribuições criada por lei, com denominação própria e vencimento pago 

pelos cofres públicos. O provimento de cargo público efetivo depende de 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos. 

Já os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração, 

destinados apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento. A 

Constituição proíbe a investidura em cargos públicos sem concurso, salvo 

as exceções nela previstas, combatendo o nepotismo e o clientelismo. O 

regime estatutário, regido por leis específicas (como a Lei 8.112/90 na 

União), é o que confere estabilidade aos servidores após três anos de 

efetivo exercício e aprovação em avaliação especial de desempenho. 

Aula 5.2: Direitos, Deveres e Responsabilidade dos Servidores. Os 

servidores públicos possuem um conjunto de direitos garantidos pela 

Constituição e pelos estatutos, como vencimentos irredutíveis, gratificação 

natalina, férias remuneradas e licenças. A remuneração dos servidores 

obedece a um teto constitucional, que é o subsídio dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal. Entre os deveres, destacam-se a lealdade às 
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instituições, a observância das normas legais, a urbanidade e a obediência 

às ordens superiores, salvo quando manifestamente ilegais. O servidor 

público pode ser responsabilizado nas esferas civil, penal e administrativa 

de forma cumulativa, pois as instâncias são independentes entre si. A 

responsabilidade civil decorre de dano causado ao erário ou a terceiros; a 

penal decorre de crimes e contravenções; e a administrativa decorre de 

infrações funcionais. A absolvição criminal só afasta a responsabilidade 

administrativa se ficar provada a inexistência do fato ou que o servidor não 

foi o autor do crime. O Processo Administrativo Disciplinar (PAD) é o 

instrumento para apurar infrações graves, garantindo-se sempre a ampla 

defesa. Sanções como advertência, suspensão e demissão podem ser 

aplicadas conforme a gravidade da falta. A demissão é a penalidade 

máxima e gera a vacância do cargo, podendo impedir o retorno ao serviço 

público por determinado período se houver improbidade administrativa 

comprovada. 

Aula 5.3: Estabilidade e Vitaliciedade no Serviço Público. A estabilidade é 

a garantia de permanência no serviço público conferida ao servidor 

nomeado para cargo de provimento efetivo, após três anos de efetivo 

exercício e aprovação em avaliação especial de desempenho. O servidor 

estável só perde o cargo em virtude de sentença judicial transitada em 

julgado, processo administrativo com ampla defesa, ou procedimento de 

avaliação periódica de desempenho. Existe ainda a perda de cargo para 

redução de gastos com pessoal, conforme o artigo 169 da Constituição, 

mas esta é uma medida extrema e subsidiária. Diferente da estabilidade, 

a vitaliciedade é uma garantia mais forte, conferida a magistrados, 

membros do Ministério Público e dos Tribunais de Contas. O vitalício só 

perde o cargo por sentença judicial transitada em julgado, não podendo 

ser demitido administrativamente. No caso dos magistrados e membros do 
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MP de carreira, a vitaliciedade é adquirida após dois anos de exercício. Se 

um servidor estável for demitido ilegalmente, ele tem direito à reintegração, 

que é o retorno ao cargo anterior com o pagamento de todas as vantagens 

retroativas. Se o cargo tiver sido extinto, ele fica em disponibilidade com 

remuneração proporcional ao tempo de serviço até seu adequado 

aproveitamento em outro cargo. Essas garantias não são privilégios, mas 

proteções para que o servidor possa atuar de forma técnica e impessoal, 

sem medo de perseguições políticas. 

Aula 5.4: Regime Previdenciário e Teto de Gastos. Os servidores titulares 

de cargos efetivos estão vinculados ao Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS), enquanto os ocupantes de cargos em comissão, 

empregados públicos e temporários vinculam-se ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS/INSS). Após a Emenda Constitucional 

103/2019, as regras de aposentadoria foram endurecidas, exigindo idade 

mínima e tempo de contribuição mais elevados, além de mudar o cálculo 

dos proventos. Muitos entes públicos instituíram regimes de previdência 

complementar, limitando o benefício pago pelo RPPS ao teto do INSS. O 

financiamento da previdência do servidor é contributivo e solidário, 

mediante contribuição do ente público, dos servidores ativos, aposentados 

e pensionistas. Outro ponto relevante é o sistema de remuneração por 

subsídio, que é o pagamento em parcela única, vedado o acréscimo de 

qualquer gratificação, adicional ou abono, obrigatório para agentes 

políticos e carreiras policiais e jurídicas. O controle de gastos com pessoal 

é regido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que estabelece limites 

percentuais da Receita Corrente Líquida que podem ser gastos com folha 

de pagamento em cada esfera de governo. Ultrapassar esses limites 

obriga o gestor a adotar medidas de corte, como a redução de cargos em 
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comissão e funções de confiança, sob pena de sanções pessoais e 

bloqueio de transferências voluntárias para o ente federado. 

 

Módulo 6: Responsabilidade Civil e Intervenção do Estado 

Aula 6.1: Evolução e Teoria da Responsabilidade Civil do Estado. A 

responsabilidade civil do Estado é a obrigação de reparar danos 

patrimoniais ou morais causados a terceiros por seus agentes. Evoluiu da 

"Irresponsabilidade Absoluta" (O Rei não pode errar) para as "Teorias 

Civilistas" (baseadas na culpa) e, finalmente, para a "Teoria Publicista". 

Atualmente, o Brasil adota a Teoria da Responsabilidade Objetiva, sob a 

modalidade do Risco Administrativo, conforme o artigo 37, parágrafo 6 da 

Constituição. Isso significa que para o cidadão obter indenização, basta 

comprovar três elementos: o fato administrativo (conduta do agente), o 

dano e o nexo de causalidade entre eles, sendo irrelevante se houve culpa 

ou dolo do agente público. No entanto, o Estado pode se defender 

provando excludentes de responsabilidade, como a culpa exclusiva da 

vítima, caso fortuito ou força maior, ou fato exclusivo de terceiro, que 

rompem o nexo causal. Existe ainda a Teoria do Risco Integral, aplicada 

em casos excepcionalíssimos como danos nucleares e ataques terroristas 

em aeronaves, onde o Estado responde mesmo se houver culpa da vítima. 

A responsabilidade por omissão estatal, em regra, é considerada subjetiva 

(Teoria da Culpa do Serviço ou "Faute du Service"), exigindo que o lesado 

prove que o Estado tinha o dever de agir e não agiu por negligência, 

imperícia ou imprudência, salvo se o Estado tinha o dever de custódia da 

pessoa ou coisa (como em presídios ou escolas públicas). 

Aula 6.2: Ação de Regresso e Responsabilidade do Agente. Quando o 

Estado é condenado a indenizar um particular por um dano causado por 
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seu agente, surge para a Administração o direito de regresso. A ação de 

regresso é o meio pelo qual o Estado busca reaver do agente público o 

valor pago na indenização. Diferente da responsabilidade do Estado para 

com o particular (que é objetiva), a responsabilidade do agente perante o 

Estado é sempre subjetiva. Isso significa que o Estado só vencerá a ação 

de regresso se provar que o agente atuou com dolo (intenção de causar o 

dano) ou culpa (negligência, imprudência ou imperícia). O Supremo 

Tribunal Federal, no Tema 940 de Repercussão Geral, fixou que a ação 

de reparação de danos deve ser proposta obrigatoriamente contra a 

pessoa jurídica de direito público ou de direito privado prestadora de 

serviço público, não podendo o particular processar diretamente o agente 

público. O agente responde apenas internamente perante o ente ao qual 

está vinculado. O direito de regresso é um dever-poder da Administração; 

o gestor que não promove a ação de regresso contra o agente culpado 

pode ele próprio responder por omissão e dano ao erário. Além disso, a 

condenação civil não impede que o agente sofra sanções administrativas 

ou penais, demonstrando a independência das esferas de 

responsabilização. 

Aula 6.3: Intervenção do Estado na Propriedade Privada. O Estado pode 

intervir na propriedade privada para garantir que ela cumpra sua função 

social, conforme preceitua a Constituição. Essa intervenção pode ser 

restritiva (limita o uso sem retirar a propriedade) ou supressiva (retira a 

propriedade). As modalidades restritivas incluem a Servidão 

Administrativa (ônus real sobre bem privado para serviço público, como 

torres de energia), a Requisição Administrativa (uso temporário em caso 

de perigo público iminente, com indenização posterior se houver dano), a 

Ocupação Temporária (uso de terreno vizinho a obras públicas), as 

Limitações Administrativas (normas gerais de ordem pública, como recuos 
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de calçada) e o Tombamento (proteção do patrimônio histórico e cultural). 

A intervenção supressiva por excelência é a Desapropriação. Ela ocorre 

por necessidade pública, utilidade pública ou interesse social. A regra 

geral é que a desapropriação seja precedida de justa e prévia indenização 

em dinheiro. Entretanto, existem as desapropriações-sanção: a urbana 

(paga em títulos da dívida pública se o imóvel não cumpre a função social 

urbana) e a rural (paga em títulos da dívida agrária para fins de reforma 

agrária). Há também a desapropriação confiscatória, para terras onde se 

cultivem plantas psicotrópicas ou se explore trabalho escravo, ocorrendo 

sem qualquer indenização ao proprietário. 

Aula 6.4: Desapropriação: Procedimento e Indenização. O procedimento 

de desapropriação divide-se em duas fases: a declaratória e a executória. 

Na fase declaratória, o Poder Público edita um decreto declarando a 

utilidade ou interesse social do bem, o que gera o direito de penetração e 

fixa o estado do imóvel para fins de avaliação. A fase executória é o 

momento da transferência da propriedade e pagamento da indenização. 

Ela pode ser amigável, se houver acordo entre as partes, ou judicial, se 

houver discordância sobre o valor ou dúvida sobre o domínio. Na via 

judicial, a discussão se limita ao valor da indenização e a vícios 

processuais; qualquer outra questão deve ser discutida em ação própria. 

A indenização deve ser justa, o que significa que deve corresponder ao 

valor de mercado do bem, incluindo benfeitorias necessárias e úteis, lucros 

cessantes e juros. Se o Estado ocupar o imóvel antes de completar o 

processo legal, ocorre a chamada Desapropriação Indireta, que é um ato 

ilícito. O proprietário lesado deve então ajuizar uma ação de 

desapropriação indireta para buscar a indenização correspondente, cujo 

prazo prescricional é de 10 anos (segundo entendimento do STJ). A 

retrocessão é o direito do ex-proprietário de reaver o bem caso o Estado 
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lhe dê destinação diversa da declarada e também diversa de qualquer 

interesse público (tredestinação ilícita). Se a nova destinação ainda for 

pública (tredestinação lícita), não há direito à retrocessão. 

 

Módulo 7: Controle da Administração e Improbidade 

Aula 7.1: Controle Administrativo e Judicial. O controle da Administração 

Pública é o conjunto de mecanismos jurídicos e administrativos que 

fiscalizam a legalidade e o mérito dos atos estatais. O controle 

administrativo baseia-se no princípio da autotutela, permitindo que a 

própria Administração reveja seus atos: anulando os ilegais (efeitos ex 

tunc) e revogando os inconvenientes ou inoportunos (efeitos ex nunc). O 

controle judicial é exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos 

administrativos, mas limita-se estritamente ao exame da legalidade e da 

constitucionalidade. O Judiciário não pode interferir no mérito 

administrativo (conveniência e oportunidade), sob pena de violar a 

separação de poderes, salvo se a decisão administrativa for 

flagrantemente irrazoável ou desproporcional. Os principais instrumentos 

de controle judicial são o Mandado de Segurança (proteção de direito 

líquido e certo contra ato ilegal ou abuso de poder), a Ação Popular 

(proposta por qualquer cidadão para anular ato lesivo ao patrimônio 

público, moralidade ou meio ambiente) e a Ação Civil Pública. O controle 

pode ser ainda preventivo (antes do ato produzir efeitos) ou repressivo 

(após a prática do ato). A inafastabilidade da jurisdição garante que 

nenhuma lesão ou ameaça a direito seja subtraída da apreciação do juiz, 

tornando o controle judicial a última barreira contra o arbítrio estatal. 

Aula 7.2: Controle Legislativo e Tribunais de Contas. O Poder Legislativo 

exerce o controle externo da Administração Pública, focado na fiscalização 
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contábil, financeira, orçamentária e patrimonial. Esse controle é auxiliado 

pelos Tribunais de Contas. Embora chamados de "tribunais", são órgãos 

administrativos independentes que não pertencem ao Judiciário. As 

funções dos Tribunais de Contas incluem apreciar as contas anuais do 

Chefe do Executivo (emitindo parecer prévio), julgar as contas dos demais 

administradores públicos, fiscalizar licitações e contratos, e apreciar a 

legalidade das admissões de pessoal e concessões de aposentadorias. O 

Tribunal de Contas pode sustar a execução de ato administrativo ilegal, 

mas se o vício for em um contrato, a competência para sustar é do próprio 

Congresso Nacional ou Assembleia Legislativa. Caso o Legislativo não 

tome a medida em 90 dias, o Tribunal de Contas poderá decidir. Além do 

controle financeiro, o Legislativo exerce controle político através de 

Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI), pedidos de informações e a 

convocação de ministros ou secretários. Este sistema de freios e 

contrapesos é vital para a democracia, assegurando que o dinheiro público 

seja aplicado conforme as leis orçamentárias aprovadas pelos 

representantes do povo e que a gestão seja eficiente e transparente. 

Aula 7.3: Improbidade Administrativa: Lei 8.429/92 e Alterações. A 

improbidade administrativa é a conduta do agente público ou de terceiro 

que viole os princípios da administração, cause prejuízo ao erário ou gere 

enriquecimento ilícito. A Lei 14.230/2021 trouxe mudanças profundas na 

Lei 8.429/92, sendo a mais significativa a extinção da improbidade 

culposa. Agora, para haver condenação por improbidade, exige-se o dolo 

específico: a vontade livre e consciente de alcançar o resultado ilícito. O 

erro grosseiro ou a simples inaptidão administrativa não configuram mais 

improbidade, mas sim infração disciplinar. As condutas dividem-se em três 

grupos: atos que geram enriquecimento ilícito (ex: receber propina), atos 

que causam prejuízo ao erário (ex: facilitar venda de bem por valor abaixo 
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do mercado) e atos que atentam contra os princípios da administração 

pública (ex: violar o sigilo de concurso). A última categoria passou a ter um 

rol taxativo na lei. As sanções incluem a perda dos bens acrescidos 

ilicitamente, ressarcimento integral do dano, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibição de 

contratar com o Poder Público. A ação de improbidade tem natureza civil 

e rito próprio, sendo o Ministério Público o principal legitimado para sua 

propositura. A prescrição ocorre em 8 anos, contados a partir da 

ocorrência do fato ou da sua cessação se for conduta permanente. 

Aula 7.4: Ética Pública e Lei de Acesso à Informação. A ética na 

Administração Pública vai além do simples cumprimento da lei, exigindo 

do agente um comportamento pautado pela integridade e pelo 

compromisso com o bem comum. Códigos de ética profissional, como o 

Decreto 1.171/94 na esfera federal, estabelecem padrões de conduta e 

criam Comissões de Ética para apurar desvios. Complementando a 

transparência, a Lei de Acesso à Informação (Lei 12.527/2011 - LAI) 

regulamenta o direito constitucional do cidadão de receber informações 

dos órgãos públicos. A regra é a transparência ativa (divulgação 

espontânea de dados em sites) e passiva (atendimento a pedidos 

específicos de informação). A negativa de acesso deve ser fundamentada 

e está sujeita a recurso. As informações podem ser classificadas como 

reservadas, secretas ou ultrassecretas, com prazos de sigilo que variam 

de 5 a 25 anos, mas informações que versem sobre condutas que 

impliquem violação de direitos humanos ou interesse público relevante não 

podem ser objeto de sigilo. A LAI é uma ferramenta de controle social 

poderosa, permitindo que qualquer pessoa monitore gastos, contratos e 

decisões, inibindo a corrupção e promovendo uma cultura de prestação de 
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contas. A articulação entre ética, transparência e controle é o que garante 

a legitimidade do poder exercido pelo Estado em nome da sociedade. 

 

Módulo 8: Temas Especiais e Tendências 

Aula 8.1: Bens Públicos: Regime e Classificação. Bens públicos são todos 

aqueles pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno, bem 

como os que, embora pertencentes a entidades de direito privado, estejam 

vinculados à prestação de serviço público. Classificam-se em: bens de uso 

comum do povo (rios, praças, estradas), bens de uso especial (prédios de 

repartições públicas, hospitais estatais) e bens dominicais (patrimônio 

disponível, como terras devolutas). Os bens públicos gozam de um regime 

jurídico especial caracterizado pela inalienabilidade relativa (só podem ser 

vendidos se desafetados e cumpridos requisitos legais), imprescritibilidade 

(não podem ser adquiridos por usucapião), impenhorabilidade (não podem 

ser penhorados para pagamento de dívidas, que seguem o regime de 

precatórios) e impossibilidade de oneração (não podem ser dados em 

garantia, como hipoteca). A afetação é a destinação do bem a um fim 

público específico, enquanto a desafetação é a retirada dessa destinação. 

O uso de bens públicos por particulares pode ocorrer via autorização, 

permissão ou concessão de uso, dependendo da natureza da atividade e 

do interesse envolvido. O gerenciamento eficiente do patrimônio público é 

essencial para a saúde financeira do Estado e para a qualidade dos 

serviços oferecidos à população. 

Aula 8.2: Processos de Desestatização e Agências Reguladoras. A 

desestatização é o processo de redução da presença do Estado na 

economia, ocorrendo via privatização (venda de empresas estatais) ou 

delegação de serviços. Para fiscalizar os serviços delegados e equilibrar 
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a relação entre Estado, usuários e empresas concessionárias, surgiram as 

Agências Reguladoras (como ANATEL, ANEEL, ANVISA). Elas são 

autarquias sob regime especial, dotadas de autonomia decisória, 

independência administrativa e estabilidade de seus dirigentes (que 

possuem mandatos fixos e só podem ser exonerados em casos estritos). 

O poder normativo das agências permite a edição de regulamentos 

técnicos que disciplinam setores estratégicos. No entanto, existe o risco 

da "captura" da agência pelos interesses das empresas reguladas, o que 

deve ser combatido por mecanismos de transparência e controle social, 

como consultas e audiências públicas. A tendência atual é a consolidação 

de um Estado Regulador em vez de um Estado Executor. Isso exige 

profissionais com alta capacidade técnica para atuar no contencioso 

administrativo e na consultoria regulatória, garantindo que a livre iniciativa 

conviva harmonicamente com a proteção dos direitos dos consumidores e 

as metas de desenvolvimento do país. 

Aula 8.3: Direito Administrativo Digital e Governança. Com o avanço da 

tecnologia, surge o Direito Administrativo Digital, focado na 

desburocratização e na prestação de serviços por meios eletrônicos. A Lei 

14.129/2021 (Lei do Governo Digital) estabelece princípios para o 

aumento da eficiência pública através da digitalização. Conceitos como o 

"Balcão Único" e a interoperabilidade de dados entre órgãos visam facilitar 

a vida do cidadão. A governança pública refere-se às estruturas de 

liderança, estratégia e controle postas em prática para garantir que a 

gestão pública seja eficaz e íntegra. Isso inclui a gestão de riscos e a 

implantação de programas de integridade (compliance) no setor público. 

O uso de inteligência artificial na tomada de decisões administrativas traz 

desafios jurídicos novos, como a necessidade de explicar os algoritmos 

para garantir o contraditório e evitar vieses discriminatórios. A proteção de 
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dados pessoais, regida pela LGPD (Lei 13.709/18), também se aplica com 

rigor à Administração Pública, que deve tratar as informações dos 

cidadãos com finalidade específica e segurança máxima. O profissional 

moderno deve estar atento a essas inovações, pois a transformação digital 

está alterando radicalmente a forma como o processo administrativo e os 

contratos são geridos. 

Aula 8.4: Consensualidade e Métodos de Resolução de Conflitos. O Direito 

Administrativo moderno está migrando de um modelo puramente 

autoritário e unilateral para um modelo consensual. Isso se reflete na 

crescente utilização de meios alternativos de resolução de conflitos, como 

a mediação, a conciliação e a arbitragem em contratos administrativos. A 

Lei 13.140/2015 e o próprio Código de Processo Civil incentivam a 

Administração a buscar soluções negociadas antes de levar as disputas 

ao Judiciário. Exemplos notáveis são os Termos de Ajustamento de 

Conduta (TAC) e os acordos de leniência no âmbito da Lei Anticorrupção 

(Lei 12.846/13). O acordo de leniência permite que empresas que 

cometeram ilícitos colaborem com as investigações em troca da redução 

de penas, visando a recuperação de ativos e a preservação da empresa. 

Outra inovação é o dispute board (comitê de resolução de disputas) em 

grandes contratos de infraestrutura, onde técnicos acompanham a 

execução e decidem divergências de forma imediata. Essa tendência de 

contratualização da atividade administrativa busca maior eficiência, 

redução de custos com litígios e maior segurança jurídica para os 

investimentos de longo prazo, marcando uma nova era de colaboração 

entre o Estado e a sociedade civil. 
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